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o presente Termo de Referência foi elaborado em estrita consonância com o Estudo Técnico

Érãtirin* que instrui o processo, dele sendo parte integrante para todos os fins, devendo a

execuçãocontratualobservarintegralmenteaSpremissastécnicas,operacionaise
administrativas ali definidas.

í. DESCRIçÃO DO OBJETO
í.ícontrataçãodeempresaespecializadanofornecimento,instalaçãoemanutençãode
,àriçá áorpdrrtivo de telefonia üoip (voz sobre protocoto de internet) para o município de

Douradina/MS.

í.2 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES

ó!1iiiá"lo"iáinamenio do oupto, 
-ontorme 

especificações técnicas, condições, quantidades

ã ãrióên.i". estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Valor
Mensal

Estimado*
Quant.

Unidade
de medidaDescriçáo / EsPecificaçáoItem

R$ 1 900,0012Irilês
01

*Conforme demonstrado no Éstudo Técnico Preliminar.

TERMO DE REFERÊNCIA
(lnciso XXlll, art. 5o da Lei Federal no 14'1331202'll

DISPENSA-an.nincisolc/cArt.T5,ambosdaLeiFederalno14'1331202'l
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1.3. Do critério de seleção da proposta mais vantajosa

A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração será realizada com base no

criterio'de menor preço global, considerando o valor total estimado da contratação, apurado

a jartir do valor mensál dó serviço multiplicado pelo período de vigência contratual, observado

o valor de referência definido na fase de estimativa de preços e constante do processo

administrativo.

A proposta será considerada mais vantajosa desde. que atenda integralmente às

especiicações técnicas, aos requisitos mínimos estabelecidos neste Termo de Referência e

às'condiçóes definidas no Aviso de Contrataçáo Direta, quando houver, bem como esteja

compatível com os preços praticados no mercado.

Na hipótese de apresentação de propostas com valores iguais, a Administração poderá

adotai, de forma subsidiária e motivada, critérios objetivos para deflniÇáo da pÍoposta mais

vantajosa, observando-se os principios da isonomia, da economicidade, da eficiência e do

,ià*." público, sem preluizo da realizaçáo de diligências para melhor avaliaçáo da

vantajosidade da contratação.

A aplicação dos benefícios previstos na Lei complementar no 12312006 e dos critérios de

aeiãmpãte previstos no art. 60 da Lei no 14.13312021 somente será considerada quando

expressamente prevista no Aviso de contratação Direta e desde que compatível com a

natureza da contratação por dispensa de licitação.

Trata-se de serviço contínuo de telefonia em tecnologia VolP, de natureza comum, sem

dedicação exclusiva de máo de obra, cuja execução se dá de forma ininterrupta durante a

vigênciã contratual, sendo indispensável à manutenção das atividades administratlvas do

Município.

,t.4. vrcÊNclA
o pazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, conforme

legislaÇão vigente.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO OA CONTRATAÇÃO

A necessidade da presente contrataçáo decorre da inexistência, há considerável período, de

sistema institucional de telefonia ativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Douradina,

situação que compromete de forma direta a comunicação interna entre os setores

administrativos, bem como a comunicaçáo externa com a população, fornecedores,
prestadores de serviço e demais órgãos públicos. Tal cenário afeta negativamênte a eficiência

administrativa e a continuidade da prestaçâo dos serviços públicos essenciais, caracterizando

um problema concreto sob a perspectiva do interesse público

A ausência de serviço de tetefonia institucional dificulta o atendimento ao cidadão, prejudica

a tramitaçáo de demandas administratrvas, limita a articulação entre secretarias e setores e

impôe a útilização de meios informais ou pessoais de comunicação, o que não é adequado

sob os asp"ótos da segurança da informaçáo, da padronização administrativa, da

rastreabilidade das comunicações e da transparência dos atos públicos. Ademais, essa

situação pode gerar atrasos, retrabalho e aumento indireto de custos operacionais,

impactando negativamente a eficiência da gestão municipal.
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AcontrataçãodeserviçocorporativodeteleÍoniaVolP,emregimedeprestaÇãocontinuada,
permitirá o restabelecimento imediato e estruturado da comunicação institucional, por meio

ãã.áiriao tecnológica moderna, escalável e compatível com as necessidades atuais da

Ãá.lnirirrçao púbilca. A soluçâo proposta possibilita 
. 
chamadas internas e externas,

atendimento centralizado por telefonista, utilização de unidade de resposta audível.para a

ôLirãiàri" ú*i"ipat de saúde, controte e gerenóiamento das ligâÇões por meio dê relatórios

e tarifação, bem como a padronização dõs ramais em todas as unidades administrativas,

asseguiando maior organização e controle do uso do serviÇo'

sob a ótica do impacto, a náo contratação do objeto manterá a Administração Municipal em

situação de fragilidade operacional, com prejuízós ao atendimento ao público, à integração

ánir"'o. setoreõe à eficiência administrativa, âlém de expor o Município a riscos relacionados

á iníormalidade das comunicações e à descontinuidade de serviços essenciais. Por outro lado,

á eietivaçáo da contratação proporcionará melhoria significativa na qualidade do atendimento

ào cioadào, maior agilidáde nos processos internos, redução de custos operacionais quando
-omparada a modãlos tradicionais de telefonia, maior transparência e controle das

càmirnicaçOes institucionais, bem como maior segurança e confiabilidade do serviço.

os benefícios esperados com a contratação incluem o fortalecimento da governança

administrativa, a modernização da infraestrutura de comunicação do Município, a garantia de

continuidade áo serviço de ielefonia, a possibilidade de gestão e fiscalização efetiva do uso

àos rarais, a mitigaçáo de riscos operacionais e tecnológicos, além do alinhamento,às boas

piaticas ae gestaõ jriOtica e de tecnologia da informação e comunicação. Dessa forma, a

ãontratação 
-atende de maneira objetiva e proporcional ao interesse público, sendo

.á.à.iáiir, adequada e justificada paia o pleno funcionamento da AdministraÇão Municipal

de Douradina.

A adoção da dispensa de licitação, com fundamênto no art. 75, inciso ll, da Lei n. 14j3312021,

,ãrtiáo" juridicamente aOequaUa e economicamente vantajosa, considerando o reduzido

vator estimâoo da contrataçáo, a ampla oferta de fornecedores no mercado, a padronização

àã."*iiá e a desproporcionalidade entre os custos administrativos de um procedimento

licitatório formal e o benefício econômico esperado.

Trata-se de serviço contínuo de telefonia em tecnologia VolP, de natureza comum, sem

a"àii"ç"o exclusiva de mão de obra, cuja execução se dá de forma ininterrupta durante a

,ig6ncià contratual, sendo indispensávei à manutenção das atividades administrativas do

Município.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO GOMO UM TODO:

Após a realizaçáo do levantamento de mercado e da análise comparativa entre as alternativas

disponÍveis, cóncluiu-se que a soluÇão mais vantajosa para atendimento da necessidade da

Administração Municipal consiste na contratação de servigo corporativo de telefonia VolP, em

regime de Irestaçáo continuada, com fornecimento de plataforma de comunicação em nuvem,

licénças de uso, équipamentos em regime de comodato, bem como serviços de implantação,

suporte técnico, manutenção, atualizações e treinamento básico aos usuários'

A soluÇão adotada contempla, de forma integrada, todos os elementos necessários ao

restabálecimento e à manutenção contínua da comunicação institucional da Prefeitura

Municipal de Douradina, abrangendo chamadas internas e externas, atendimento

centraiizado, gerenciamento de chamadas, controle de consumo, rastreabilidade das

comunicaçõesê padronizaçáo dos ramais em todas as unidades administrativas.
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Aplataformadecomunicaçáoemnuvemconstituionúcleodasolução'sendoresponsável
peL gerenciamento das liÁhas telefônicas Volp, ramais, regras de chamadas, unidade de

ã.poiU audível, telefonista virtual, relatórios e mecanismos de segurança. A utilizaçã_o de

infraestrutura em nuvem ou arquitetura híbrida elimina a necessidade de aquisiçáo e

manutençãodeequipamentoscentraislocais,reduzcustosoperacionais,-facilitaa
escalabiliàade do serviço e assegura maior disponibilidade e redundância da solução ao longo

de seu ciclo de vida.

As licenças de uso integram a solução de Íorma a viabilizar as Íuncionalidades essenciais ao

atendimànto da demaÀda, incluind'o licenÇa de telefonista para atendimento centralizado,

[à""çá o" unidade de resposta audível pára a Secretaria ttilunicipal de Saúde, licenças de

àrifa;âo e geração de relatórios gerenciais, abrangendo todos os ramais previstos' com

pài.iàiriOroã de emissão de relatõrios em formato iletrônico. Essas 1icenças permitem à

Àdministração exercer controle efetivo sobre o uso do serviço, promovendo maior

transparênôia, eficiência e racionalização das comunicaçóes institucionais.

os aparelhos telefônicos lP, fornecidos em regime de comodato, compóem a camada física

da solução e possibilitam o acesso dos usuários ao sistema de telefonia VolP Tais

equipamentos deverão possuir características técnicas mínimas que assegurem

inieroperabilidade, compatibilidade com padrôes abertos e adequada performance, sendo sua

manuienção, substituição e atualizaÇão de responsabilidade da contratada durante toda a

vigência contratual. o fornecimento em comodato rêdLlz o impacto íinanceiro inicial, evita

oõsnlescência prematura e transfere à contratada os riscos relacionados à depreciação e

falhas dos equipamentos.

A soluÇão inclui, de forma indissociável, os serviços de implantaÇão, compreendendo

levantamento técnico, configuração da plataforma, ativaÇão das linhas, criação e organização

dos ramais, integração com a infraestrutura de rede existente, testes de funcionamento e

valioaçao do sis-tema. Após a implantaÇão, a contratada deverá assegurar a prestação

continüada dos serviços de suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva, atuâlizaÇões

necessárias à segurànça e à estabilidade do sistema, bem como atendimento aos níveis

mínimos de serviçã definidos, garantindo a continuidade operacional ao longo de todo o ciclo

de vida do objeto.

como elemento complementar essencial, a solução contempla a realizaçáo de lreinamento

básico aos usuários indicados pela Administração, visando à correta utilização dos recursos

áisponíveis à redução de falhas operacionais e à maxtmização dos benefícios decorrentes

da contratação. o treinamento contribui para a eficiência do uso do sistema e paa a

autonomia dos setores no dia a dia da operação.

sob a perspectiva do ciclo de vida do objeto, a solução considera fatores relacionados à

implementaçáo, utilização, manutençâo, aiualizaçáo tecnológica e eventual substituição do

foinecedor. 
-São 

previsios mecanismos que mitigam a dependência tecnológica, tais como a

adoção de protocolo slP, a compatibilidade dos equipamentos com outros provedores e a
pà.iiOifiO"Ob O" exportaçáo dos dados e registros de chamadas, assegurando a continuidade

administrativa e a preservação das informaÇões institucionais'

Quanto aos impactos ambientais, a solução apresenta vantagens em relação a modelos

tredicionais de telefonia, ao reduzir a necessidade de infraestrutura física local, o consumo de

equipamentos dedicados e a geração de resíduos decorrentes de substituições frequentes,

contribuindo para práticas maió sustentáveis no âmbito da Administração Pública.

4
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Dessa forma, a Solução descrita, considerada em todos os SeuS elementos e ao longo de todo

o seu ciclo de vida, mostra-se adequada, suficiente e vantajosa para atender às necessidades

àa Éreteitura Municipal de Douraáina, garantindo eficiência administrativa, continuidade do

,eriço,iántrofe operacional ealinhameãto às boas práticas de gestáo pública e de tecnologia

da informação e comunicaçã0.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Paraoatendimentoadequadodanecessidadeidentificada,acontrataçãodeveráobservar,
no mÍnimo, os seguintes requisitos essenciais:

4.í Requisitos gerais do serviço
;i c;ü;i;çá" d-e serviço corpoiativo de tetefonia votp, em regime de pfestação.continuâda.

oí úliirãqiá a" plataforma' de comunicação em nuvem ou arquitetura híbrida' com

gerenciamento centralizado.
ãi capacioaoe mínima para 17 linhas telefônicas volp simultâneas, com realização de

chamadas internas e externas.
;jÃi";;;;;i" integrado às unidades administrativas do MunicÍpio de Douradina'

4.2 Rêquisitos funcionais do sistema
ribir-f,àniÉif irrção de 01 ticença de telefonista para atendimento centralizado das chamadas

institucionais.
áiói.p"rinirirrção de 01 licença de unidade de resposta audível (uRA) destinada à secretaria

üuniclpat oe sãúoe, com menus automáticos e direcionamento de ligações'

l; 
-Ois 

joniOitização de licenças áe tarifação e relatórios gerenciats em quantidade compatível

com todos os ramais Previstos.
ãi Ê"rrúiriáád. de emissáo de relatórios de chamadas e consumo por ramal, em formato

eletrônico, inclusive PDF.

;fil;gitii" " hi.tó1.o de chamadas, com controle e rastreabilidade das comunicações

institucionais.
ô Êor.iuirúro" de redirecionamento de chamadas e utilização de ramais externos, quando

necessário.

4.3 Requisitos dos equiPamentos

"j- 
fàiÃà"-".to, em'reiim" áà comodato, de aparelhos telefônicos lP em quantidade

compatível com o número de ramais definidos'
ti cãmoatibilidade dos aparelhos com redes Ethernet 10/í00/1000 Mbps'

;í üf,f,"";pi"t"JJJ-srp assegurando interoperabilidade com outros sistemas de

telefonia.
d) Disponibilidade de display e função de viva-voz 

.

ãí ü"-áaçàã à" oirecionameâtà f"rà ,rr".. ou modelos específicos, desde que atendidas as

caÍacterísticas técnicas mínimas exigidas'

4.4 Requisitos de implantação e integração
ãi-ri"pü"i"'iá; Lompieta ooii"teár,-inciuindo configuração da plataforma, ativação das

linhas e criação dos ramais.
UiA""rirãçãã J"tàstes de funcionamento e validação do sistema antes do início da operaçâo'

ãí ôã.pãoiiioraá "o. " 
intraáitruiura de rede eiistente no Município, sem necessidade de

substituição estrutural não justiÍicada

;i-ilôã; ãe padrões ,'0"Àà"- que permitam interoperabitidade e futura misração dê

fornecedor.

4.5 Rêquisitos de suporte, manutênção e treinamento 
5
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a) Prestaçáo de suportê técnico pela contratada, por canal oficialmente disponibilizado.

új RtenOiàento mínimo em horáiio comercial, com prazo máximo de resposta de 24 horas.

ãj úánutenção corretiva e preventiva dos serviços e equipamentos fornecidos em comodato.

d) Atualizaç-ões necessárias à continuidade e segurança do sistema

ej Treinamànto básico aos usuários indicados pela Administração Municipal.

4.6.Reqúisitos de segurança, continuidade ê confiabilidade
,i útifÉrçao de meãanismos de sêgurança da informação, incluindo criptografia das

comunicações.
úiÉx.iá.L" a" redundância da infraestrutura do serviço, visando à continuidade operacional'

ãj êàirntia de funcionamento contínuo do sistema, conforme níveis mínimos de serviço a

serem definidos no Terrno de Referência.

4.7 Requisitos contratuais e de governança
a) Garantia da titularidade dos números telefÔnicos ao Município'

;í É;r;l;itid"d; de exportação dos dados, registros e relatórios de chamadas em caso de

encerramento contratual ou substituição do fornecedor'

ãj ôoÃpatiuilioade do sistema com outros pABX baseados em slP, mitigando riscos de

dependência tecnológica.
;iõ**ã;"á das d'ísposições legais e contratuais apticáveis à fiscatização, medição, glosa

e penalidades.

4.8. Do prazo e do cronograma de entrega dos serviços(s):

Asolicitação para início da execução do objeto contratual será formalizada por meio de ordem

d;S;iç", expedida pela Secretària demándante ou pelo setor competente da Administração

úunicipaf 
'após 

a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A Ordem de- ServiÇo

ionstitlira o marco inicial para contagem dos prazos contratuais de implantaçáo, configuração

ã- iirpàniuirirrçáo do serviço de ielefonia Volp, bem como para o inicio da prestaÇão

continuada do serviço.

4.9. Do prazo ê do cronograma de entrega dos serviços(s);

Aexecuçãodoobjetocompreenderáduasfasesdistintas:afasedeimplantaçãoeafasede
prestação continuada do serviço.

a) Fase de imPlantação

A contratada deverá concluir a implantação completa do sistema de telefonia VolP no prazo

máximo de ate 30 (trinta) dias corridos, cóntados a pârtir do rêcebimento da Ordem de Serviço

Essa fase abrangerá, no mínimo, as seguintes atividades:

PREFEIT
Secretaria Municipal YS' *: j:'f l',à: ififlR!ft?Ijr n 

" 
n ç" 

"D 
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. levantamento técnico do ambiente de rede da Prefeitura;

. configuraçáo da ptataforma de comunicação em nuvem;

. ativação das linhas telefônicas VolP;

. criação e organização dos ramais;

. tornàcimentõ e insialação dos aparelhos telefônicos lP em regime de comodato;

. testes de funcionamento e validação do sistema;

. iáaiizaçao de treinamento básico aos usuários indicados pela Administração.

6
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Após a conclusão da implantaçáo e o aceite formal do sistema pela Administraç-ão, iniciar-se-

á'a fase de prestação continuada do serviço, que compreenderá a operaçâo regular do

sistema, o suporte técnico, a manutenção corietiva e preventiva, as atualizaçóes necessárias

e o atendimento aos nívets mínimos de serviço definidos no Termo de Referência' durante

toda a vigência contratual.

o cronograma de execução poderá ser detalhado pela contratada no plano de implantação, a

ser apreientado após a emissão da Ordem de Serviço, desde que respêitados os prazos

máximos estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

4.í0. Do local e horário de entÍega/execução:

Todo o sistema deve estar instalado, configurado e devidamente testado em 30 dias, a partir

da data de recebimento da ordem de Fornãcimento. A execução do serviço oconerá de forma

Àíbrida, contemplando atividades remotas e presenciais, conforme a natureza de cada etapa'

As atividades de configuraçáo da plataforma, gerenciamento do sistema' monitoramento'

suporte tecnico e mánuténção poderão sei realizadas remotamente' por meio da

infraestrutura tecnológica da contratada

As atividades presenciais, quando necessárias, tais como levantamento técnico inicial,

inttrirçáo e configuração dos aparelhos telefônicos. lP, testes in loco e treinamento dos

usuários, deverãoler iealizadas nas dependências da Prefeitura Municipal de Douradina e

nas demais unidades administrativas atendidas pelo sistema'

o horário para execução das atividades presencials deverá ocorrer, preferencialmente, em

Jias Oteis, durante ó horário de expediente da Administração Municipal, devendo ser

previamenie agendado com o fiscal do contrato ou servidor designado, de modo a não

Lomprometer ó funcionamento dos serviços públicos. Todos os locais previstos para

implantaçâo do sistema estão dispostos no ANEXO I desse Termo de Referência.

4.í í. S uste nta bilidade:

considerando a nalureza do ob.jeto, que se caracteriza predominantemente como prestação

Je serviço de telecomunicações, com reduzido impacto ambiental direto, os aspectos de

sustentaÉilidade seráo observados de forma proporcional, razoâvel e compatível. com a

.áóriiarO" de acompanhamento e fiscalizaÇão por parte da Administração Municipal

Os possíveis impactos ambientais associados à execução do serviço concentrâm-se'

principalmente, no consumo indireto de energia elétrica, na utilizaçâo de equipamentos de

iede e terminais, bem como na eventual geração de resíduos eletrônicos ao final da vida útil

doi equipamentos, quando aplicável. Táis impactos deverão ser mitigados por meio de

fráticas 
'ambientálmente responsáveis adotadas pelo fornecedor' sem prejuízo da

continuidade e da qualidade do serviço contratado

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

deverão ser observados, sempre que aplicável e sem caráter restritivo à competitividade' os

ràgrint"" requisitos alinhados ao ôuia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:

a) adoção de práticas que promovam o uso racional de recursos naturais, especialmênte

energiá elétrica, nos processos e sistemas utilizados para a prestação do serviÇo;

7
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b)priorizaçáo,quandohouverfornecimentoousubstituiçãodeequipamentos,debensque
áí"n0", a padràes mÍnimos de eficiência energetica e conformidade ambiental;

i; Aestinaçáo ambientalmente adequada de resíduos eletrônicos eventualmente gerados, em

conformidade com a legislação ambiental vigente;

ãi àÀ.àrán"i, da legiàaçã'o ambiental aplúável às atividades desenvolvidas, assumindo a

iésfonsabilidade poúveátuais danos ambientais decorrentes de sua atuação;

"J-ã.tiÃrrà 
ao uso de meios digitais para comunicações, faturamento e suporte técnico,

reduzindo o consumo de papel e outros insumos fisicos

4.12'lndicaçãodemarcasoumodelos(Art'41,incisol,daLeino14.133,de2021):

Na presente contratação não haverá indicaçáo de marcas, características ou modelos.

4.í3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

Na presente contratação não haverá necessidade de vedaçâo de produtos/marcas'

4.14. Da exigência de amostra

Náo haverá exigência de amostra na presente contratação

4.í5. Da apresêntação de prospecto/caÉlogo/folder:

Não se aplica ao Presente caso,

4.í 6. Vistoria Prévia
Não se aplica.

4.17. Da exigência de carta de solidariedade

Não será exigida carta de solidariedade no presente processo'

4.í 8. Subcontratação

Não é admitida a Subcontratação do objeto principal do contrato, especialmente quanto à

géstão, operação, suporte e ielacionamento com a Administraçáo' admitindo-se apenas

irú"ontrrirçoá. acessórias e tecnicamente necessárias, desde que não descaracterizem a

*.ú."uiriàã0" integral da coNTRATADA e sejam previamente comunicadas à

CONTRATANTE.

4.'19. Garantia da contratação

Nãohaveráexigênciadegarantiadacontratação,nostermosdosarts.g6eseguintesdaLei
no 14.133, de2021.

A decisão pela não exigência de garantia fundamenta-se nas características do objeto, que

"on"iri" 
em prestaçãJ de serviç-o contínuo de natureza comum, com reduzido grau de

.ãrpf"*iOá6" técniia, baixo riscà de inadimplemento contratual e execuçáo padronizada'

ampiamente ofertada no mercado por diversos fornecedores'

Adicionalmente, o valor estimado da contrataçáo e a forma de pagamento mensal'

condicionadaàefetivaprestaçãodoserviçoeâoatestodaAdministração,constituem

8



IÍ

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

G0l,ERil0
MUtllClPAt DE

Secretaria Municipat de Planejamento, Administração e Finanç""00uRA0lNA

mecanismos suficientes para resguardar o interesse público' mitigando eventuais riscos

financeiros e oPeracionais.

A exigência de garantia, neste caso, poderia representar ônus desproporcional ao contratado'

ItÁ iát"n"i"r 
-restrição à compeiiiividace, sem que 

. 
se verifique benefício relevante à

ÃàÀinirtraçao, em áfronta aos princípios da razoabilidade' da proporcionalidade' da

economicidade e da eficiência.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Ratifica-seoconteúdodoTópico4desteTermodeReferência,afimdeevitarredundância
de informações, uma vez que os elementos ali expostos já contemplam adequadamente o

que se requer nesta seção

Garantia, manutenção e assistência técnica
õ;;;ã" g;r"ntia é aquete ei1àrelecido na Lei no 8 078, de 11 de setembro de 1990 (Códiso

de Defesa do Consumidor).

6. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A execução do contrato deverá observar fielmente as cláusulas pactuadas, as disposiçõ^es do

TermodeReferência,docontratoadministrativoeasnormesdaLeinol4.l33,de202l'
r".pànO"nOo ."da parte pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial'

6.í. Atores responsáveis pela gestão e fiscalização

AgestãoeafiscalizaçãodaexecuçãocontratualserãoexercidaspêlaAdministraÇão
Municipal, por meio dos seguintes agentes:

âlGêstordoContrato:Servidordesignadoformalmentepelaautoridadecompetente,
Li.p-o-n-rà1,"ri"r, g;.-tão ãorinittrativa do-contrato, competindo-lhe, dentre outras atribuições:

.acompanharocumprimentodasobrigaçóescontratuaisdenaturezaadministrativa;

. àOot* providências para a form ãlizaçáo de termos aditivos, apostilamentos,

prorrogaçóes e reajustes, quando cabíveis;
. ãutoriár, quando [ertinente, a abertura de processos de aplicaçáo de sançóes;

. decidir sobie situações que ultrapassem a competência do fiscal do contrato;

. promover a interloóução institucional com a contratada

b)FiscalTécnicodoContrato:Servidordesignadoformalmente'responsávelpelo
ãlorp"nnrrento técnico da execução dos serviços, competindoJhe:

.verificaraimplantação,configuraçâoefuncionamentodosistemadetelefoniaVolP
contratado;

. ácàmpannar o desempenho do serviço quanto à estabilidade, disponibilidade,

qualidade das chamadas e atendimento áos nÍveis mínimos de serviço (SLA);

.verificarocorretofuncionamentodaslinhas'ramais'URA'telefonista'relatóriosde
tarifaçáo e demais funcionalidades previstas;

. atestãr a prestação mensal dos serviços para fins de pagamento;

. comunicar imeoiataãénte "o 
g"ttoi do contrato qualquer Íalha tecnica'

inàisponibilidade relevante ou descumprimento contratual'

9
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c) Fiscal Administrativo do Gontrato: servidor designado formalmente, responsável pela

fiscalizaçáo administrativa, competindo-lhe:

. verificar a regularidade documental da contratada durante a execução contratual;

. acompanhaúmpenhos, Iiquidaçôes, pagamentos, glosas e eventuais retenções;

.. verificar a manuienção das condições de habilitação da contratada;

. apoiar o gestor dô contrato nós procedimentos administrativos decorrentes da

execução contratual.

A designaçâo do gestor e dos fiscais do contrato será realizada por ato formal da autoridade

.orp"i"nt" da CbNTRATANTE, integrando o processo. administrativo da contratação e

Járiãã."nt" publicada no Diário O1ciai do MunicÍpio, nos termos da legislação vigente

6.2. Acompanhamento e Íiscalização da execução

AexecuçãodocontratoseráacompanhadaefiscalizadadeformacontÍnua,preventivae
corretiva, com o objetivo de asseguiar o pleno atendimento das condiçóes contratuais e os

melhores resultados para a Administração.

ofiscaldocontratoregistrará,eminstrumentoprópriodegerenciamentocontratua|,todasaS
ocorências relacionaãas à execução, inclusive falhas, interrupções, indisponibilidades'

atendimentos técnicos realizados e prazos de correçâo'

Verificadaqualquerinêxatidão,falhaouinegularidadenaexecuçãodosserviços'ofiscaldo
.ontirto expedirá notificaçâo iormal à contiatada, estabelecendo ptazo paru saneamento,

ãú=àr"oo o limite máximo de 24 (vinte e quatro) horas para correção das falhas que

iãrftor"t", o funcionamento do sistema, sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas.

6.3. Comunicação entre as Partes

As comunicações entre a CoNTRATANTE e a CoNTRATADA deveráo ocorrer,

pr"t*ã""i"1.à.tà, por escrito, sempre que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de

meios eletrônicos, tais como correio eletrônico institucional, siste!'nas de gestão contratual ou

outro meio oficialmente indicado pela Administração'

A Administração poderá convocar, a qualquer tempo, rêpresentante da empresa contratada

para reuniõeó técnicas ou adminiitraiivas, presenciais ou remotas, quando necessáriâs à

ããoçaã àà prouidências imediatas ou ao alinhamento da execução contratual.

6.4. Preposto da contratada

AooNTRATADAdeverádesignarformalmentepreposto,nostermosdoart-1l8daLeino
í 4.'l 33, de 2021 , pa.Í rupt"t"Àtá-|, durante toda a execuçáo do contrato' com poderes para:

. receber comunicaçóes e notificaçóes da Administração;

. prestar esclarecimentos técnicos e administrativos;

. lrovidenciar correçóes, manutençóes e ajustes necessários à adequada execução dos

serviÇos.

osdadosdoprepostodeverãoserinformadosàCoNTRATANTEnoiniciodaexecução
contratual e mantidos atualizados durante toda a vigência do contrato'

-'a&r-lo
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6.5. Suspensão, paralisação ou impêdimentos

Na ocorrência de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão !a ex9-c^uOio 
^cgntratual'

". 
pr*iOã^"úi cabiveis seráo adotadas conformé disposto na Lei no 14.133, de 2021' e no

àecreto municipal vigente que regulamenta a matéria, assegurados o contraditório, a ampla

defesa e o interesse Público.

7. PAGAMENTO
Prazo de Pagamento
neiefiOa a 1íota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá no prazo máximo

de até 30 (kinta) dias, para fins de liquidação.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivaleÀte apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectlvo de execução do contrato;

e) ovalorapagar;
f) marca do produto ínos casos de fornecimento)
g) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie al medidas sáneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

A nota íiscal ou instrumento de cobrança equivalenle deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista'

No caso de atraso pela CoNTRATANTE, os valores devidos à CoNTRATADA serão

atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva

realizaçào, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme

dispóe t art. 182 daLei 14.1i3t2021, ou nos casos de eventuats atrasos de pagamento, desde

que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que oS juros de mora serão caloulados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação

das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encârgos moratórios;
N = NúmerJde dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rx) r= (6/100' 
ii'j?t"?§Íitu",o","r"anuar=6%

Forma de pagamento

II
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opagamentoserárealizadopormeiodeordembancária,paracreditoembanco,agênciae
conta corrente indicado pela CONTRATADA

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Quandodopagamento,seráefetuadaaretençáotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável'

Antecipação de Pagamento

Náo haverá antecipação de pagamento na presente contratação

o pagamento dos serviços contratados será realizado de forma mensal, somente após a

ãt"iirã pr"rt"çao do sêrviço, mediante atesto do frscal do contrato, condicionado à

comprovação áo funcionaménto pleno do sistema de telefonia VolP, em conformidade com

as éspecúicações técnicas, os níveis mínimos de serviço estabelecidos e as denrais

obrigações contratuais.

A vedação à antecipaçáo de pagamento observa os princípios da legalidade, da

economiôidade, da eficiência e da segurança da contratação pública, garantindo que os

desembolsos financeiros da Administiação estejam drretamente vinculados à execução

regular do objeto, reduzinrJo riscos de inadimplemento e preservando o interesse público.

Dessa forma, a inexistência de antecipação de pagamento revela-se adequada à natureza do

objeto, à foima de execução continuada do serviço e aos mecanismos de controle,

ÍisLalzaçào e glosa previstos no contrato, sendo suficiente para resguardar a Administração

quanto à adequada aplicaçâo dos recursos públicos.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

o fornecêdor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133t2O21, aplicável às contratações de serviços

e compras cujo valor se enquadre nos limites legais estabelecidos, considerando a pequena

relevância eionômica da contratação e a onerosidade de realização de procedimento

licitatório formal.

A seleção da proposta vencedoÍa ocorrerá com base no critério de menor preço global, desde

que aiendidas integralmente todas as exigências técnicas, operacionais e contratuais

definidas no Aviso de contrataÇão Direta, no Termo de Referência e em seus anexos

A êzâo da escolha do fornecedor fundamenta-se na proposta que, cumulativamente:

. atenda a todos os requisitos técnicos e funcionajs do serviço corporativo de telefonia

VolP, incluindo implantaçâo, fornecimento de plataforma em nuvem, licenÇas,

equipamentos em comodato, suporte técnico, manutençâo e treinamento;
. comprove a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigida;
. apresente o menor preço global, demonstrando vantajosidade para a Administraçáo

Pública.

O valor a ser contratado deverá mostrar-se compatíVel com oS preÇos praticados no mercado,

conforme demonstrado pela pesquisa de preços juntada aos autos do processo

12
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administrativo, composta por propostas válidas, atuais e aptas a atender integralmente as

necessidades do Município de Douradina.

Dessa forma, a escolha do fornecedor observará os princípios da legalidade, isonomia,
-ompetitividade, 

economicidade, eficiência e interesse público, assegurando a contratação da

solução mais vantajosa para a Administração

Exigências de habilitação

8.í. Habilitação jurídica

Para fins de habilitação jurídica, o interessado deverá comprovar sua existência legal e

capàciOade para contratar com a Administração Pública, mediante apresentação de

documentaçáo compatível com sua natureza jurÍdica, conforme o caso:

a) Empresário individual: lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor

iíOiriOr"t - ôCUet, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação de autenticidade no sítio

eletrônico oficial do Governo Federal;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

iáentificada como êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: lnscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório dos administradores;

d) sociedacle simplês: lnscrição do ato constitutivo no Rêgistro civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompaÀhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: lnscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência no registro competente, com averbação no registro

onde se encontra sediada a malriz

f) sociedade cooperativa, quando admitida a participação e compatível com o objeto: Ata de

flndação e estatuio social, com a ata da assembleia que os aprovou, devidam-ente_arquivados

no órgáo competente, bem como o registro previsto no art. 107 da Lei no 5.764, de í6 de

dezembro dê í 971 .

8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) prová de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físrcas, conforme o caso;
uf----Éror" de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresêntação de

cártidáo expedida c--onjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Ge ral da Fazenda Niacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

seguridade social, nos termos da Portaria conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 7014, do

Seõretário da Receita Federal do Brasit e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

c)ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiado.rempodeServiço(FGTS);
;i prova de inãxistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediânte

à'apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

13
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Vll-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto.LeinoS.452,de,lode
maio de í 943;

"l 
prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou M unicipal/Distrital

ãlrtiro ,o domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual - MEI está dispensado dessa extgência;

0 CND Municipal

caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeio contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaÇão

de declaração da Fázenda ,""rp".iiu, do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei.

8.3. Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei no 14 133,

de 2021, ai. 6g, caput, inciso ll), em data náo superior a 60 (sessenta) dias_da data da

abertura do certame, se outro praz.o náo constar do documento (Estado ou Município sede do

licitante);

8.4. Qualificação Técnica

a) Apresentação de Atastado de capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

píoti"o o, privado, que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto da

contrataÇão;

b)comprovaçãodeautorizaçãoouregularidadeperanteaAgênciaNacionalde
ietecomuni"alôes - ANATEL, para prestação de serviÇos relacionados ao objeto desta

contratação.

c) Declaração conforme modelo que será disponibilizado no Aviso de contrataÇão.

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 22.800,00 (vinte dois mil e oitocentos reais),

conforme custos unitários apostos no Íôpico 1.2 do presente Termo de Referências bem

como detalhamento constante no mapa comparativo de preços anexo.

Ressalta-Se que a estimativa apresentada possui caráter meramente indicativo e visa

exclusivamente subsidiar o planejamento da contrataÇão, podendo ser confirmada,

complementacla ou ajustada na fase subsequente do processo, mediante pesquisa de preços

deíinitiva, sem prejuízo da observância dos limites legais aplicáveis à contratação por

dispensâ de licitação

í0. REGTME DE EXECUÇÃO (ART. 46 DA LEI No 14.133,DÉ 2021}
Ésse Art. 46 da Lei aplica-se apenas na execuçáo indireta de obras e serviços de engenharia

e considerando que no caso em apreço se trata de Íornecimento de itens, não se aplica esse

requisito.

11. OS CR1TÉR;OS DE ACEITABILIDADE DA PREÇOS -valor unitário e global estimado
para a contratação (§ 5'do art. 56 e § 30 do art. 59 da Lei no í4'133, de 20211:'

Àplicável apenai nos casos de obras e serviços de engenharia e arquitetura

í2. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
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A dotação relativa aos exercícios Í'inanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei- óiiamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

13. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

1 3.1 . Executar os serviços de forma contínua, regular e ininterrupta, em estrita conformidade

com ai especiRcaçóes iécnicas, condições, prazós e níveis mínimos de serviço estabelecidos

neste Termo de Referência e no contrato.

13.2. Disponibilizar soluçáo de telefonia VolP corporativa, com plataforma de comunicação

"r-nrrãr, 
plenamenté funcional, compreendendo, no mínimo, as linhas simultâneas

contrataOas, os ramais, a licença de telefonista, a licença de URA, as ticenças de tarifação e

i"l"iOriàt gerenciais, conforme'dimensionamento definido pela AdministraÇão.

13'3.Fornecer,emregimedecomodato,todososequipamentosnecessáriosàexecuçãodo
oújÀio, in"irindo os aiarelhos tetefônicos lP, em quantidade e caracterÍsticas compatíveis

"ãi"'á! 
àtpá"m"açóeà técnicas mínimas estabelecidas, responsabilizando-se integralmente

pãi .ua iritat"ção, configuração, manutenção, substituição e perfeito funcionamento durante

toda a vigência contratual.

13'4.Realizaraimplantaçáocompletadosistema,incluindoconfiguraçãodaplataforma,
atiràçao das linhas, criação de ramais internos e externos, parametrizaçáo da uRA,

integiação da telefonista, testes operacionais e entrada em produção' no prazo máxrmo

estibelãcido, sem ônus adicional para a CONTRATANTE'

í3.5. Garantir a disponibilidade, estabilidade e continuidade do serviço, observando os_níveis

mínimos de serviço (sLA) definidos, bem como providenciar a correçáo de falhas,

iniàrrupçoes ou indsponibilidades no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da

abertura do chamado ou da notificação formal.

.13.6. Disponibilizar suporte técnico, no mínimo, em horário comercial, por meio de canats

oficiais de atendimento, mantendo registro dos chamados, prazos de atendimento e soluções

adotadas.

13.7. Manter infraestrutura adequada, com mecanismos de redundância, segurança da

iniormaçao e criptografia das comunicações, de modo a preservar a confidencialidade,

integridáde e disponúilidade dos dados e das chamadas realizadas'

13.8. Assegurar que o sistema permita a emissão de relatórios gerenciais e de.tarifação, em

formato ele-trônico, possibilitando o controle de consumo por ramal, histórico de chamadas,

auditoria e acompanhamento pela Administração.

l3,g.Manteracompatibilidadedasoluçãocompadróesabertosecomequipamentos
uãslaJos em protocoio SlP, de modo a evitar dependência tecnológica indevida e possibilitar

eventual migração para outro fornecedor, quando necessário'

í 3. 1 0. Designar formalmente preposto para representáJa-junto à Administração durante toda

a àxecução-contratual, nos termos do art. 118 da Lei no í4.133, de 2021 , mantendo seus

dados atualizados.

l5
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13.1 1 . Fornecer treinamento básico aos usuários indicados pela CoNTRATANTE,

abrangendo a operação dos aparelhos, utilização das funcionalidades do sistema e
procedimentos básicos de uso.

.l3.í2. Responsabilizar-se portodas as despesas diretas ou lndiretas necessárias à execução

do objeto, incluindo, mas não se limitando a custos com deslocamento, transporte, mão de

àbia,"hospedagem, alimentaçáo, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, nãó cabendo qualquer Ônus adicional à CoNTRATANTE

13.13. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas, na contratação, aprãsentando à Administração, sempre que solicitado' os

documentos comprobatórios pertinentes.

I 3..14. Comunicar formalmente à ooNTRATANTE qualquer fato relevante que possa

cámprometer a execução do contrato, a continuidade do serviço ou o cumprimento dos prazos

e níveis de serviço estabelecidos.

13..15. Atender prontamênte às determinaÇões do gestor e dos fiscais do contrato, adotando

as providências necessárias para a correçáo de falhas, irregularidades ou não conformidades

apontadas.

í3.16.ResponderintegralmentepordanoscausadosàAdministraçáoouaterceiros,
decorrentes de culpa oú dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE'

13..17. observar integralmente as disposições da Lei no 14.í33, de 2021, bem como demais

normas legais e regulamentares aplicáveis à execução do objeto

13.1g. Falhas que comprometam integralmente o funcionamento dos sistemas deverão ser

sanadas em atÉ 24 (vinte e quatro) hóras, enquanto falhas parciais ou não,críticas deverão

sàr 
-orrigiOas 

em prazo razoá;vel, definido de comum acordo com a fiscalização, sem prejuÍzo

da continuidade do serviço.

í4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Designar formalmente gestor e fiscais do contrato, responsáveis pelo acomp-anhamento,

fiscalizaçãã técnica e adminÉtrativa da execuçáo contratual, nos termos da Lei no í4,í33, de

2021.

14.2. Fornecer à CoNTRATADA todas as informações, orientaÇões e autorizaÇões

necessárias à correta execução do objeto, incluindo a definição dos setores, unidades

administrativas e locais onde serão implantadas as linhas e os ramais'

14.3. Disponibilizar a infraestrutura mínima necessária à execução dos serviÇos,

especialmànte rede lógica interna, pontos de rede, acesso à internet e fornecimento de

énãigia etétrica, em 
"oÃdiçõus 

adequadas ao funcionamento do sistema de teleÍonia VolP'

14.4. Permitir o acesso dos técnicos da CoNTRATADA às dependências da Prefeitura e

demais unidadeS adm inistrativas, em dias e horários previamente acordados, exclusivamente

para fins de implantaçáo, manutenção, suporte técnico e treinamento, observadas as normas

internas de segurança.

l6
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contratuais

14.6. Comunicar formalmente à CONTRATADA, por meio do gestor ou fiscal do. contrato'

qrrfq*t trlÀá, irregularidade ou não conformidade observada na execuçáo dos serviços' para

que selam adotada! as providências corretivas cabíveis'

í4.7. Atestar mensalmente a prestação dos serviços, após verificação do funcionamento

pleno do sistema e do atendimentó aos requisitos contratuais, como condiÇão para a

liquidação e o pagamento.

14.8. Efetuar os pagamentos dêvidos à CONTRATADA, na forma' prazos e condiçóes

estabelecidos no conirato, desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais.

.14.9. Aplicar, quando cabível, as sançôes administrativas previstas no contrato e na legislaçáo

vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

l4.ll.Zelarpelaguardaeusoadequadodosequipamentosfornecidosemregimede

"orãorto, 
responsãbilizando-se por danos decorrentes de uso indevido ou em desacordo

com as orientaçôes técnicas fornecidas pela CONTRATADA'

14. 1 
,l . Restituir à CoNTRATADA, ao término da vigência contratual ou em caso de rescisão,

os eluipamentos fornecidos em regime de comodato, nas condiçóes estabelecidas no

contrato, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso regular'

14.12. comunicar previamente à CoNTRATADA qualquer alteração relevante na

iniirãstrúr1"r, na organização administrativa ou nos locais de instalação que possa impactar

a execuçâo do objeto.

.14.13. Náo exigir da CoNTRATADA despesas que náo estejam previstas neste Termo de

Referência ou no contrato, especialmente custos relacionados a deslocamento, hospedagem'

alimentaçáo, tributos, êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais, os quais

são de résponsabilidade exclusiva da CONTRATADA'

14.14. Observar e cumprir as disposições da Lei no '14 133, de 2021' bem como as demais

normás legais e regulamentares aplicáveis à contratação e à execução do contrato

15. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS - EQUILíBRIO

iôoHôúióo'-rtNANcEtRo (Fonte: Manuat de orientações e Boas Práticas na Nova Lei de

LicitaçõeseContratosAdministrativosversáodoArquivoN"0l_abril/2025).

os preços contrataclos serâo fixos e irreajustáveis durante o perÍodo inicial. de vigência

contiatual, observado o interregno mínimo legal, admitindo-se alteraçôes exclusivam-ente nas

ÁúOtÀ.u" 
" 

condiçóes prevista-s neste Termõ de Referência, no contrato e na Lei no 1.4.í33,

a,J zOzl, com a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-financeiro originalmente

pactuado.

15. í . o equilÍbrio econÔmico-financeiro do contrato poderá ser mantido ou restabelecido

mediante as seguintes formas, quando devidamente caracterizadas e comprovadas:
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'15.í.1. Reequilíbrio econômico-financeiro (revisão ou Íecomposição)

O reequilíbrio econÔmico-financeiro poderá ser concedido mediante acordo entre as partes,

nos teimos do aft. 124, inciso ll, alinea "d", da Lei no '14.133, de 2021, nas hipóteses de

ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis

de consequênciaã incalculáveis, que impâctem de forma relevante a execução do contrato e

tornem excesSivamente onerosa a manutençáo das condiçóes originalmente pactuadas,

respeitada, em qualquer caso, a malriz de riscos estabelecida no contrato

§ 1o o pedido de reequilibrio deverá ser formallzado pela CoNTRATADA durante a vigência

ãontratual, devidamente instruído com documentação técnica e econômica que comprove o

desequilíbrio alegado.

§ 2o A eventual extinção do contrato não impedirá o reconhecimento do direito ao reequilíbrio

ãconômico-flnanceiró, hipótese em que a recomposição poderá ocorrer por meio de termo

indenizatório, conforme o arl. 107 da Lei no 14.133, de 2021

í 5.í .2. Reajuste em sentido estrito

o reajuste cle preços constitui a forma ordinária de manutenção do equilíbrio econÔmico-

financêiro do contráto, consistente na aplicação de índice de correção monetária previamente

previsto, nos termos do art. 6o, inciso LVlll, da Lei no 14.133' de 2021'

§ ío o reajuste observará o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da data-

óase vincúlada à apresentaçáo da proposta ou à data do orçamento estimado da contratação

§ 20 para fins de reajuste, será adotado o índice IPCA - índice Nacional de Preços ao

óonsumidor Amplo, ou outro índice oíicial que venha a substituí-lo, conforme previsto no

edital e no contrato, desde que represente adequadamente a variaçáo dos custos do serviço

contratado.

í 5.í.3. Repactuação

A repactuação aplica-se exclusivamente aos contratos de serviços contínuos com dedicação

exclusiva dó mão de obra ou predominância de custos de máo de obra, nos termos do art. 6o,

inciso LlX, da Lei no 14j33, de 2021.

§ 1u considerando a natureza do objeto - serviços de telefonia VolP, cuja composição de

ãustos não é caracterizada pela predominância de máo de obra dedicada - não se aplica,

", ,"gr", a repactuação ao presente contrato, salvo se comprovada, de forma excepcional,

a caraclerizaçáo legal dessa condiÇão.

§ 20 Na hipótese excepcional de aplicaçáo, â repactuação deverá ser solicitada. pela

óO11rnnrÀon, com a demonstração analítica da variação dos custos contratuais,

observando-se o interregno mínimo dê 12 (doze) meses, contado da data da apresentação

da proposta ou da última repactuaÇão concedida

15.2. Os preÇos contratados também poderão ser ajustados, para mais ou. para menos' nas

hipóteses ds criaçáo, alteração ou extinçáo de tributos ou encargos legais, bem como êm

rlizao ae disposiçóes legais óu normativas supervenientes, desde que tais alteraÇões tenhâm

It
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repercussão comprovada nos custos da execuÇão contratual, nos termos do art. '134 da Lei

no 14.133, de2021.

í 5.3. Em nenhuma hipótese seráo admitidas alteraçóes de preços automâicas' 
-sendo

inJispensavet a prévia análise técnica, jurídica e administrativa pela CONTRATANTE' bem

como a formalização por termo aditivo ou instrumento equivalente, conforme o caso.

í6. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 58 da Lei 14.',13312021!.'

Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

í7. DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
1l .1. Em caso dé descumprimênto de cláusulas deste Termo dê Referência, será instauredo

processo administrativo para apuraçáo da responsabilidade, no qual a contratada será

imediatamente notificada, prefeienciálmente poi meio elêtrônico, para apresentar Defesa

iréviá, contenOo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis, garantido o contradltório e a ampla defesa, no prazo de '15 (quinze)

dias corridos, contado da notificação.

parágrafo único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da

noiiiiãrçao, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da

mensagem eletrônica.

17 .2. Seáaplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos Iiteralmente indicados neste Termo

de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo

Contratante, tais como.
,iqrr.à" o contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar imposiÇão de penalidade mais grave;

bj-iárr.,á. duranie a execução do forneõimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir do comunicado formal à empresa;

úi iárpr" que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela

fiscalização, e não disciplinada cle forma dlversa neste Termo de Referência'

'17.3. Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item 
-e 

por dje de

airaso superior a s dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atrâso

áie o SO itrigesimo; dia. A partir do 31" (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a

ÀJministrâça-o motívadamente poderá a qualquer momento entender caru.1erizade a

inexecução total da contratação, passível de rescisão;

O) Oa Si" (cinco por cento) iobre o valor total da contratação, por ocorrência,. no caso de

"ira.o 
o, Àão emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário

para pagamento:
ãi aà'lri'"U" (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou

pi"s"çaã ào serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitâtivo e/ou

quâlitativo;
iiã" iCv" (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento

dâ cláusulas do Termo de Referência não especiÍicadas neste item;

Àioãzoy" (uint" por cento) do valortotal da contratação, se a contratada recusar-se a entregar

ã'.ãúriar,'prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante,

àu, se porÍalhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, lêver

o ôoniratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas

aplicadas anteriormente.
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17.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retençáo do valor da multa moratória presumida,

atéolimitede20%(vinteporcento),dospagamentosdevidosàcontratada.

17,3.1.1.Aretençâoperduraráatéafinalizaçãodoprocedimentoadministrativoinstaurado
pará a apuraçáo áas falhas contratuais e o vaÍor será restituído à contratada, em caso de não

aplicação da penalidade de multa.

17-3.1.2'.Casoovalordamultaaplicadaextrapolarovalorretido,serãoadotadasas
providências previstas nos subitens 17 .3.2 e 17 .3.3 abaixo;

17.3.2. Aplicadaa penalidade, a CoNTRATADA será nolificada para recolher o valor da multa,

por meio de GRU, em prazo náo inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da

notificação;

17.3.3. Caso não haja recolhimênto, a multa:

a) poderá ser compénsada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;

Éí iooera ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou

se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;

ãi poáera ser encaminhada para inscrição em D-í1!11Ativa, após esgotados os meios

aiministrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA'

'17.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da

multa,
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do

CONTRATANTE.

17.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sançóes

previstas neste instrumento.

17.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro'

17.3.7. Para determinar a reincidência, seráo considerados os antecedentes da contratada

nos últimos cinco anos, contâdos da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de

penalidade perante o CONTRATANTE-

17.4.}erâaplicadaapenalidadede|MPED|MENToDELlclTARECoNTRATARcomo
üunicipio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não

superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou

ao íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total da contrataçâo;
ãj ànt"j". o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

17.5. será aplicada a penatidade de DECLARAÇÃO Oe INIDoNEIDADE quando o

contratado:

a) prestar declaração Íalsa durante a execução da contrataÇão;

Ui irauOar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

cj comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

dj praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846' de 1o de agosto de 20í 3'

20
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17.S..1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas

hipóteses previstas no item 17.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

12.5.2. Apticada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará

impedido'de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta,

peio prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

- 
'IIDONEIDADE 

é de comPetência17.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇAO DE ll'

exclusiva da autoridade máxima do órgão Contrâtante

í7.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do

pioã".ro ãá iesponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

!"rlOor"r estáveis, que aváliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

ããntrãi"Oo para, no pra=o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇáo, apresentar

defesa esciita e especificar as provas que pretenda produzir'

17.6'1.Nahipótesededeferimentodepedidodeproduçãodenovasprovasoudejuntadade
piou", lrlg";r, indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

ãi"gridÀ;tin.i. no prazo de 15 (quinze) dias úteÍs, contado da data da intimaÇáo

í7.6,2.Seráoindeferidaspelacomissão,mediantedecisãofundamentada,provasilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

í7.6.3. A prescriçáo ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

AdministraÇão, e será:

l- interrompida pela instauraçáo do processo de responsabilização a que se refere o caput

deste artigo;
ii - .r.p"Ã." pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 'lo de agosto

de 20í 3;
rri- *.p"nr" por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras lets de

licitações e contratos da Administração Pública que'também sejam tipificados. como etos

lesivôs na Lei no í2.846, de ío de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

no. r".ro, autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

17.8. A aplicação das sançóes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótêse

alguma, a obr§ação de reparação integral do dano causado ao Contratante'

17.9. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
àj a implantáção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇóes dos órgãos de controle.

17_10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do dúeito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

frevistos neste Termo de Referência ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso,

ióJor o. efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

#. .- :d 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todôs os casos, o contraditório, a ampla deíesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.11. As sanÇôes de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE

tNtooNEloADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitaçáo, exigidos,

cumulativamente:
| - reparação inlegral do dano causado à Administração Pública,

ll - pagamento da multa;
iir jiríi.rrto do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impeOimento de licitar e contratar, ou de à (três) anos da aplicaÇão da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;
lV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

ü - 
"naiit" 

jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.
pãi.ágrato único. A sanção pálas infrações previstas nas alíneas do subitem 17.5

L_igiia, ã;" condiçãà de reabititação do licitante ou contratado, a implantação ou

apàrfeiçoamentc de piograma de integridade pelo responsável'

17.12. Da aplicaçáo das sançóes ADVERTÊNCn, MULTA E IMPEDIMENTO DE

g6NTRATAR cabêrá recurso nô prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

17.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

Jãriorio"a" .rperior, a qual deverá pioferir sua decisãq no ptazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos

1Z .13. Da apticação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido

de reconsideraçáo, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimaçãó, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente'

17.15. As penalidades seráo registradas no sistema de cadastramento de Fornecedores -
SICAF, no Cadastro Nacional dá Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)/Cadastro Nacional

áe Empresas punidas (CNEP), bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de

aplicação do subitem 17.3.7, devidamente comprovâdo no processo administrativo de

responsabilização.

17 .16. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da date de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicaàas, pa6 iin" de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Sr.p"n.". ig"i.) " 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal.

í7.17. Antes da aplicação das sançóes previstas neste câpítulo, a contratada será notificada

para apresentar defesá, no prazo dà 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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ãvãÀtuatmente uevido pelo Contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

17.18.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

áorir,i"trrtiràrente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

17.19. Os débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo

tÀrmo je Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante.

't8. DA EXTINçAO

I 8..1 . o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇôes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prâzo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusãJdó objeto, caso em que deverá a Administração providenciar.a readequação

do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalizaçáo de termo aditivo.

1g.2.í. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
ái iic"ra ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes

administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

18.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14 133121 
'

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

18.3.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

18.3.2. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

18.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Íormalizado têrmo aditivo para alteraçáo subjetiva

'18.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

18.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2. Retaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3. lndenizações e multas.
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íg.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico fiÃanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131, câput, da Lei n.o 14133, de 2021)'

18.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

n"trr"r, técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha.desempenhado função na licitaÇáo

ou atue na fiscalizaçáo ou na gesúo do contrato, ou que deles seja cônjuge, conrpanheiro ou

pàÀnt. ", linha reia, colaterãl ou por afinidade, até o terceiro grau (art. í4, inciso lV, da Lei

n.o 14 133, de2021).

í9. DO FORO
p"r, ãiririr as questôes oriundas deste instrumento, será competente o Foro da Comarca de

Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul.

20. DA AUTORIZAçÃo:
Aprovo o prese
providências

nte Termo de Referê e autorizo o encaminhamento para as devidas

ES Silva
, A<jmin:stração e FinançasSecretário Municipal de

Douradina/MS, '10 de março de 2026

mlr
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ANEXO I

Locais de lmplementaçáo do Sistema de Telefonia Voip
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QuantidadeSala/Setor
1Licen a URA

Sis
1Médico PSF I

1PSF IRece
1

1Cadastro SUS
Vacina

Farmácia 1

1Eníerm em
1

1Rece ão PSF ll

Trans rte

Médico PSF ll

1

1cialistaEs
1entes de Saúde
1Psicól a

1Secretário Munici al

1o Secretário MuniciRece I

1Motoristas
1

1PSF Distrito Cruzaltina
1PSF Aldeia Panambi/Lagoa Rica

QuantidadeSala/Setor
1Licen telefonista
1Rece o
1Convênios
1Comuni o
1LicitaÇáo
1Gabinete
1RH

Produradoria 1

Financeiro
1Contabilidade
1Tributos
2Com s

1Dinaprev
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QuantidadeSala/Setor
1Rece o
1Secretaria Munici

QuantidadeSala/Setor
1Secretaria de Educa o
1rintendencia de CulturaSu
1Escola Mirena Amélia Batista

CEI Arte e Vida

1

Escola Joãozinho CaraPé
Fernando

QuantidadeSala/Setor
rintendenteSu 1

QuantidadeSala/Setor
E

CRAS
1Secretária Munici al

2.6

1

SECRETARIA M. E SERV.DE OBRAS


